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PREGÕES SML <pregoes.sml@gmail.com>
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1 mensagem

Gestão de Contratos <contratos@madeconengenharia.com.br> 11 de janeiro de 2024 às 12:25
Para: pregoes.sml@gmail.com
Cc: equipe.licitacao01@portovelho.ro.gov.br

Prezados, Bom dia,

 

Segue recurso do pregão supracitado, para análise e apreciação e devidas providências.

Por gentileza acusar recebimento,

 

Atenciosamente,

 

 

Tássia Morais Mendonça

Gestora de Contratos

Fone: (69) 3222-3232 / (69) 99940-4739

e-mail: contratos@madeconengenharia.com.br
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA LUCIETE PIMENTA DA SILVA DA PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO/RO –  SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

LICITAÇÕES –  SML.  

 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 209/2023/SML/PVH 

   Processo Administrativo nº  00600-00038875/2023-19-e 

 

MADECON ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA , inscrita no 

CNPJ: 08.666.201/0001-34, com sede à BR 364/RO, Km 4,5, s/nº, Bair ro 

Lagoa, Porto Velho/RO, representada neste ato por seu representante legal 

infra assinado, tempestivamente, vem, com fulcro na al ín ea “a“, do inciso I ,  

do art. 109, da Lei nº 8 .666/93, à presença de Vossa Senhoria, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO  contra o ato dessa digna Comissão Permanente 

de Licitação que julgou habil i tada a l icitante F1 CONSTRUÇÕES E NAÚTICA 

LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 06.939.058/0001-81, apresentando no 

articulado as razões de sua irresignação.  

 

I  –  DOS FATOS  

A Recorrente está participando do Pregão Eletrônico nº 

209/2023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para real ização de Serviços de Assentamento de 

Guia (Meio-Fio) e Execução de Sarjeta em Concreto Usinado, em Vias 

Urbanas no Município de Porto Velho, pelo período de 12 (doze) meses.  

 

Após análise da documentação, a Comissão de Licitações 

habil i tou a l icitante F1 CONSTRUÇÕES E NAÚTICA LTDA. No entanto, será 

demonstrado que a habil i tação da Recorr ida não deve prevalecer, 

considerando que não cumpriu com as exigências edital ícias, devendo ser 

reformada esta decisão administrativa. 
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I I  –  DA TEMPESTIVIDADE 

   O presente recurso é tempestivo, porquanto o prazo 

iniciou dia 08.01.2024 (segunda-feira), assim, tem-se que o prazo fatal  

f inal iza em 11.01.2024 (quinta-feira), portanto, o presente recurso é 

tempestivo. 

 

I I I  - DAS RAZÕES PARA REFORMA  

II I .1 –  DA INIDONEIDADE DO SÓCIO DA LICITANTE –  IMPEDIMENTO DE 

PARTICIPAÇÃO DE LICITAÇÕES –  FRAUDE CONSTATADA 

O edital de l icitação prevê no item 5.5 que as empresas 

cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em 

l icitação e impedimento de contratar não podem  participar de l icitações:  

 

Enquanto o item 5.5.8 aduz que é proibido contratar com 

o Poder Públ ico empresário que foi penalizado, nos termos do art. 12 da Lei 

nº 8.429/92, durante o prazo de sanção:  

 

 

Em contrapartida, assevera destacar que o artigo 337-M 

da nova Lei de Licitações nº 14.133/2021  tipif ica como crime a admissão ou 

celebração de contrato com empresa ou profiss ional declarado inidôneo, 

ensejando em pena de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa:  
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Art. 337-M. Admitir à l icitação empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.  

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Já o §2º do referido artigo, determina que incide na 

mesma pena do caput  aquele que, declarado inidôneo, venha a participar 

de l icitação e, na mesma pena do §1º deste artigo, aquele que, declarado 

inidôneo, venha a contratar com a Administração Públ ica:  

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste artigo aquele 

que, declarado inidôneo, venha a participar de l icitação 

e, na mesma pena do § 1º deste artigo, aquele que, 

declarado inidôneo, venha a contratar com a 

Administração Pública.  

 

Como se depreende na legis lação, a Administração 

Públ ica não pode admiti r  a participação de empresa inidônea ou do 

profiss ional declarado inidôneo.  

 

Tal t ipif icação visa o atendimento ao princípio da 

prevenção, segundo o qual o administ rador públ ico deve repel i r  dos 

certames l icitatórios empresas que se demonstrem inidôneas para contratar 

com a Administração Públ ica.  

 

No caso em apreço, o sócio da l icitante F1 CONSTRUÇÕES, 

Sr. CARLOS ALBERTO ROQUE DE FARIA possui v inculação com a empresa RT 

COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE DE CARGA LTDA, 

que foi declarada inidônea, com prazo f inal de impedimento de l icitar e 

contratar com o Poder Públ ico até 13.07.2027:  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337m
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Senão vejamos a Certidão da l icitante F1 CONSTRUÇÕES 

que comprova a vinculação com a empresa RT COMÉRCIO, impedida de 

participar de l icitações e contratar com o Estado de Rondônia por 4 

(quatro) anos:  

 

Ocorre que com a f inal idade de fraudar a l icitação, o 

único sócio da l icitante F1 CONSTRUÇÕES, SR. CARLOS ALBERTO, se r eti rou 

da sociedade em 16.08.2023 e admit iu o novo sócio, Sr . Anderson Michael 

Pestana Privado, tendo sido registrada na Junta Comercial do Estado do 

Amazonas em 30.08.2023:  
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INEQUÍVOCO QUE A INTENÇÃO DA LICITANTE É 

FRAUDAR A LICITAÇÃO, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA RT 

COMÉRCIO FOI DECLARADA INIDÔNEA EM 13.07.2023  POR 

QUATRO ANOS, E SURPREENDENTEMENTE O SÓCIO, SR. CARLOS 

ALBERTO, DA LICITANTE F1 CONSTRUÇÕES SE RETIROU DA 
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SOCIEDADE UM MÊS APÓS, EM 16.08.2023 , PARA QUE ASSIM A 

RECORRIDA F1 CONSTRUÇÕES PUDESSE PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO SEM IMPEDIMENTOS. 

 

Vê-se claramente o vínculo existente entre a l icitante F1 

CONSTRUÇÕES e a empresa RT COMÉRCIO, tanto é que o endereço 

das duas empresas é o mesmo, senão vejamos a Certidão da 

Receita Federal :  
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O que se denota é a intenção inequívoca da l icitante F1 

CONSTRUÇÕES em burlar a legis lação, considerando que o sócio da 

empresa, Sr . CARLOS ALBERTO, não possui idoneidade para participar, já 

que a inidoneidade decretada pelo Tr ibunal de Contas abrange não 

somente a empresa, como também a pessoa fís ica.  

 

Ora, optando por maneir ismos e meios escusos, o Sr.  

CARLOS ALBERTO para continuar participando de l icitações no âmbito do 

Estado de Rondônia, se reti rou da empresa F1 CONSTRUÇÕES, no entanto, 

as duas empresas são claramente vinculadas e mantém, inclusive, o mesmo 

endereço comercial.   

 

O fato é que a Declaração de Inidoneidade se 

consubstancia em uma penalidade que visa a conferir  ao particular 

sancionado o atr ibuto de alguém desonesto ou que não tem a capacidade 
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ou aptidão mínimas necessárias que lhe permitam estabelecer uma relação 

contratual com o Poder Públ ico.  

 

A problemática está estampada, já que se tornou uma 

prática comum, o sócio de uma empresa declarada inidônea, burlar tal 

sanção, constituindo um novo CNPJ para participar de l icitações ou como 

no caso em tela, se reti rar para que não exista impedimento para a 

l icitante participar.  

 

PORÉM, A VINCULAÇÃO ENTRE A EMRPESA F1 CONSTRUÇÕES 

E RT COMÉRCIO É INCONTESTE, SENDO QUE O SR. CARLOS ALBERTO É SÓCIO 

DE AMBAS E APENAS SE RETIROU DA F1 PARA BURLAR A LEGISLAÇÃO.  

 

Ocorre que tal s ituação é conhecimento do Tr ibunal de 

Contas da União que já enfrentou situação análoga,  tendo del iberado que 

a Administração Públ ica está obrigada a impedir a contratação dessas 

entidades, sob pena de se tornarem inócuas as sanções já apl icadas.  

DA EXTENSÃO DA SANÇÃO DE INIDONEIDADE. 64. Do 

mesmo modo que empresas dissolvem sociedades e 

constituem novas para elidir multas e impostos, elas 

possuem incentivos para fazer o mesmo no caso de serem 

punidas com a sanção de inidoneidade, de modo a 

continuar contratando com a Administração Pública sem 

maiores prejuízos a despeito das sanções, como bem 

reconheceu o Voto condutor do Acórdão 348/2016-TCU-

Plenário:  

Não raro, integrantes de comissões de 

licitação verificam que sociedades 

empresárias afastadas das licitações públicas, 

em razão de suspensão do direito de licitar e 

de declaração de inidoneidade, retornam aos 

certames promovidos pela Administração 

valendo-se de sociedade empresária distinta, 

mas constituída com os mesmos sócios e com 

objeto social similar .  
65. Ao assim reconhecer, o referido Acórdão estabelece, 

com base em consistente fundamentação jurídica, o 

entendimento que a sugerida desconstituição da 

personalidade jurídica é plenamente possível: Por força 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/348/2016/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/348/2016/Plen%C3%A1rio
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dos princípios da moralidade pública, prevenção, 

precaução e indisponibil idade do interesse público, o 

administrador público está obrigado 

a impedir a contratação dessas 

entidades, sob pena de se tornarem 

inócuas as sanções aplicadas pela 

Administração. 
 (TCU, Sala das Sessões, em 20 de abril  de 2022, Ministro 

VITAL DO RÊGO, Acórdão 388/2023 - Plenário);  

 

  O TCU é enfático ao determinar que sempre que a 

Administração Públ ica verif icar que a pessoa jur ídica se apre senta à 

l icitação com o objetivo de fraudar a lei ou cometer abuso de direito, 

cabe a ela promover a desconsideração da pessoa jur ídica para lhe 

estender a sanção aplicada: 

O instituto que permite a extensão das penas 

administrativas à entidade dist inta é a desconsideração 

da personalidade jurídica. Sempre que a Administração 

verif icar que pessoa jurídica apresenta-se a l icitação 

com objetivo de fraudar a lei ou cometer abuso de 

direito, cabe a ela promover a desconsideração da 

pessoa jurídica para lhe estender a sanção aplicada.  

Desse modo, não estará a Administração aplicando nova 

penalidade, mas dando efetividade à sanção 

anteriormente aplicada pela própria Administração. (.. .)   

A ausência de norma específica não pode impor à 

Administração um atuar em desconformidade com o 

Princípio da Moralidade Administrativa, muito menos 

exigir-lhe o sacrif ício dos interesses públicos que estão 

sob sua guarda. Em obediência ao Princípio da 

Legalidade, não pode o aplicador do direito negar 

eficácia aos muitos princípios que devem modelar a 

atuação do Poder Público.  

Assim, permiti r-se que uma empresa constituída com 

desvio de finalidade, com abuso de forma e em nít ida 

fraude à lei, venha a participar de processos l icitatórios, 

abrindo-se a possibil idade de que a mesma tome  parte 

em um contrato f i rmado com o Poder Público, afronta aos 

mais comezinhos princípios de direito administrativo, em 

especial, ao da Moralidade Administrativa e ao da 

Indisponibil idade dos Interesses Tutelados pelo Poder 

Público. (TCU, Sala das Sessões,  em 20 de abril de 2022, 

Ministro VITAL DO RÊGO, Acórdão 388/2023 - Plenário);  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%3AACORDAO-COMPLETO-2539054/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%3AACORDAO-COMPLETO-2539054/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0
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Na tr i lha do julgado exposto pelo TCU observa-se que tal 

prática vem tornando-se comum no âmbito das l icitações, em que 

empresas punidas se uti l izam de arti f ícios astuciosos para burlar a sanção e 

voltar a contratar com a Administração Públ ica.  

 

Ou seja, para atendimento aos princípios l icitatórios de 

regência, e os princípios de direito administrativo, entende o egrégio TCU 

não ser uma faculdade do Administrador repel i r  empresas que vem sendo 

uti l izadas para burlar a lei, mais s im, uma obrigação, inclusive s endo 

possível a desconsideração da pessoa jur ídica para que se conceda 

efetiv idade à sanção anteriormente apl icada.  

 

Os tr ibunais pátr ios caminham sob a mesma sapiência:  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PENALIDADE DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E APLICAÇÃO DE MULTA. EXTENSÃO DOS 

EFEITOS À SOCIEDADE COM O MESMO OBJETO SOCIAL, 

ENDEREÇO E IDENTIDADE DE SÓCIOS. CONFIGURADA A 

BURLA AO PROCESSO LICITATÓRIO E FRAUDE À LEI. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. "A constituição de nova 

sociedade, com o mesmo objeto social, com os mesmos 

sócios e com o mesmo endereço, em substituição a outra 

declarada inidônea para licitar com a Administração 

Pública Estadual, com o objetivo de burlar à aplicação 

da sanção administrativa, constitui  abuso de forma e 

fraude à Lei de Licitações Lei n.º 8.666/93, de modo a 

possibil itar a aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica para estenderem-se os efeitos da 

sanção administrat iva à nova sociedade constituída."  (TJ-

SC - AI: 50024643420218240000 Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina 5002464-34.2021.8.24.0000, Relator: Vilson 

Fontana, Data de Julgamento: 15/06/2021, Quinta Câmara 

de Direito Público)  

 

Por força do artigo 160 da Lei nº 14.133/2021, a 

personalidade jur ídica poderá ser desconsiderada no caso desta ser 

uti l izada com abuso do direito para faci l i tar, encobrir ou diss imular a 

prática dos atos i l ícitos previstos na Lei ou para provocar confusão 
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patrimonial, estendendo todos os efeitos das sanções apl icadas à pessoa 

jur ídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jur ídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

col igação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado.  

Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser 

desconsiderada sempre que uti l izada com abuso do 

direito para facil itar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos i l ícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

 

Portanto, a desconsideração da personalidade jur ídica da 

empresa é uti l izada por restar indubitável o abuso da personal idade 

jur ídica, diante da tentativa de burlar a sanção de impedimento de l icitar 

e contratar com a Administração Púbica.   

 

Resta demonstrado que a l icitante F1 CONSTRUÇÕES não 

possui idoneidade para ser habil i tada no presente certame, já que tem 

vinculação com a empresa RT COMÉRCIO, considerando ainda que ambas 

possuem o mesmo ramo de ativ idade e mesmos sócios, sendo que o sócio 

Sr. Carlos Alberto, se reti rou da empresa após um mês da decretação da 

inidoneidade da empresa RT COMÉRCIO, o que demonstra claram ente a 

tentativa de fraude à l icitação.  

 

Diante do exposto, é medida de l ídima justiça que essa 

Comissão acolha as razões recursais para decretar a inabi l i tação da 

empresa F1 CONSTRUÇÕES, com fito de velar pelos princípios norteadores 

da Administração Públ ica. 

 

 

 



 

     

 

 

Rod. BR 364, Km 4,5, 9851 – Cidade Jardim – Porto Velho/ RO. CEP 76.812-317- Fone: (69) 3222 3232 

 

Pá
gi

n
a1

2 

I I I .2 - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Aliás, como se denota nos autos do certame, restou 

configurada que a l icitante F1 CONSTRUÇÕES tentou burlar a legis lação, 

reti rando seu único sócio da empresa logo após a decretação da 

inidoneidade da empresa vinculada, RT COMÉRCIO, o que é tipif icado 

como crime!  

 

Em conformidade com o art. 5º da nova Lei n° 14.133/2021, 

deverão ser observados os princípios da legalidade, impessoal idade, entre 

eles da vinculação ao edital:  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da v inculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabil idade, da competit ividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) .  

 

Portanto, a Administração não pode descumprir as normas 

e condições do edital, nem tampouco qualquer l icitante, ao qual se acha 

estr itamente vinculada. Como podemos perceber, esse princípio é 

corolário do princípio da legalidade.  

 

Em relação a esta regra em l icitações assim decidiu o TCU:  

Não pode a Administração descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estr itamente 

vinculada, nos termos do art. 41 da Lei no 8.666/1 993. No 

julgamento das propostas, a Comissão levará em 

consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 

convite, os quais não devem contrariar as normas e 

princípios estabelecidos pela Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, conforme o art. 44 da Lei no 

8.666/1993. O julgamento das propostas será objetivo, 

devendo a Comissão de Licitação ou o responsável pelo 

convite realizá-lo em conformidade com os t ipos de 

licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente 

nele referidos, de maneira a possibil itar sua aferição 

pelos l icitantes e pelos órgãos de controle, em 

atendimento ao disposto no art. 45 da Le i no 8.666/1993. 

Acórdão 2345/2009 Plenário (Sumário)  

 

Seguindo este raciocínio, deve a Administração Públ ica 

f ixar em seus instrumentos convocatórios critér ios objetivos, v isando 

justamente o julgamento objetivo, senão vejamos acórdão 1324/2005 do 

colendo TCU: 

"Estabeleça em seus instrumentos convocatórios, em 

atenção ao princípio do critério objetivo de julgamento 

das l icitações, critérios objetivos de aceitabil idade das 

propostas das l icitantes, tanto para o preço global como 

para os preços unitários. Acórdão 1324/2005 Plenário".  

 

Portanto, diante do exposto, a Recorr ida descumpriu os 

disposit ivos edital ícios, fer indo princípios basi lares da l icitação, como a 

l ivre concorrência, mas também acarretando prejuízos à Administração 

Públ ica, podendo causar severos danos à própria sociedade.  

 

Diante disso, não restam dúvidas que a Comissão de 

Licitações deve velar pelos princípios regentes de modo a garantir os 

pi lares do direito administrativo e um dos meios para isso é agir em estr ita 

conformidade aos princípios da moral idade e legalidade, de modo a 

conservar a segurança jur ídica no âmbito administrativo e uti l izar de 

maneira justa o seu poder-dever de tutelar os direitos e garantias 

fundamentais, sempre com a observância do interesse público.  

 

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de 

instrumento convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que 

estabelece o artigo 92, I I , da Lei nº 14.133/2021, verbis:  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: [.. .]  

I I  - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do 

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 

contratação direta e à respectiva proposta;  
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Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda 

l icitação e que evita não só futuros descumprimentos das normas do edital,  

mas também o descumprimento de diversos outros princípios atinentes ao 

certame, tais como o da transparência, da igualdade, da impessoal idade, 

da publicidade, da moral idade, da probidade administrativa e do 

julgamento objetivo.  

 

Em virtude do PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, 

segundo o qual a Administração não pode descumprir as regras f ixadas 

neste, sob pena de se macular o certame de evidente i legal idade, sendo 

oportunos os seguintes ensinamentos de Marçal Justein Fi lho:  

“O descumprimento de qualquer regra do edital deverá 

ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de 

controle interno da Administração Pública. (.. .)  O 

descumprimento às regras do edital acarreta a nulidade 

dos atos infringentes. (.. .)  Ao descumprir normas 

constantes do edital, a Administração Pública frustra a 

própria razão de ser da l icitação. Viola os princípios 

norteadores da atividade administrativa, tais como a 

legalidade, a moralidade, a isonomia”. (Comentários à 

Lei de Licitações e Contratos Administrativo, 8º  Ed. 

Dialética, os. 417 e 4518). 

 

Portanto, cabe ao administrador, assegurar a supremacia 

do interesse público, bem como a plural idade de l icitantes aptos a prestar 

os serviços, se vinculando a disposição do edital e não frustrando princípios 

basi lares da Administração Públ ica. 

 

No caso em tela, a decisão ora atacada não observou a 

tentativa da Recorr ida F1 CONSTRUÇÕES em bur lar a legis lação, 

considerando sua vinculação à empresa RT COMÉRCIO que foi declarada 

inidônea pelo TCE/RO, devendo a l icitante ser alvo de inabil i tação do 

certame por essa n. Comissão.  

 

I I I .3 –  DO CUMPRIMENTO DA NORMA EDITALÍCIA PELA RECORRENTE 

Torna-se necessário enfatizar que outros l icitantes 

cumpriram a norma edital ícia, especialmente a Recorrente, com a 
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comprovação de sua idoneidade e cumprimento das exigências da 

l icitação. 

 

Assim, impor exigências apenas a alguns feri r ia o princípio 

da isonomia, uma vez que priv i legiaria um em detr imento de outros, o que 

é vedado pela Lei de Licitações, bem como encontra -se vedação na 

Própria Constituição Federal, fer indo de morte o Inciso XXI  do artigo 37 da 

Carta Magna que determina:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permiti rá as exigências de qualif icação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações .  

 

A boa-fé por parte da Recorrente salta aos olhos, tendo 

demonstrado que cumpriu os ditames impostos pelo edital, ao inverso da 

Recorr ida! 

 

Tudo o que foi exposto neste recurso torna evidente a 

ausência de legalidade na decisão que julgou habil i tada a Recorr ida F1 

CONSTRUÇÕES, porquanto é evidente a fraude à l icitação, incorrendo em 

ofensa ao ordenamento jur ídico pátr io consistente na Lei de Licitações, 

Constituição Federal e princípios abalizadores dos certames l icitatórios.  

 

A Lei nº. 14.133/21, em seu art. 5º, tratou de assegurar 

sempre o princípio da isonomia e legalidade, dentre outros nas l icitações. 

Segundo José dos Santos Carvalho Fi lho, l icitação é o procedimento 

administrativo vinculado por meio do qual os entes da Adm inistração 

Públ ica e aqueles por ela controlados selecionam a melhor proposta entre 

as oferecidas pelos vários interessados, com dois objetivos –  a celebração 

de contrato, ou a obtenção do melhor trabalho técnico, artíst ico ou 

científ ico.     
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IV –  CONCLUSÃO 

Em face de todo o exposto, requer seja recebidas e 

acolhidas as alegações supracitadas e, por conseguinte, DECLARE 

inabil i tada a Recorr ida F1 CONSTRUÇÕES, em face da tentativa em burlar a 

legis lação. 

 

Na hipótese não esperada de não ocorrer inabi l i tação da 

Recorr ida, faça este subir, devidamente informado, à autoridade su perior, 

em conformidade com o §2°, do art.  165, da Lei n° 14.133/21 , observando-

se ainda o disposto no § 5° do mesmo artigo.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Porto Velho/RO, 10 de janeiro de 2024.  
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